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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal)

TERMO DE CONTRATO
Lei n*  14.133, de 1 ”  de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 36/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÁAO, POR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E A EMPRESA MAGQ-
LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A Uniáo, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério da Defesa,
CNPJ n” 31.543.958/0001- 52, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n” 198 Curado, Recife- PE, CEP:
50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orgamentária, Financeira e
Patrimonial da Base Administrativa do  Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ ADILSON ANDRADE
SILVA, inscrito no CPF N* I I  portador da carteira de Identidade no I I  vO/ES,
delegado através da Portaria n” 005, publicada no Boletim Interno n* 235, de 18 de dezembro de 2023, da
Base Administrativa do Curado e em conformidade com as atribuicdes que lhe foram delegadas pela citada
portaria, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n” — 40.938.508/0001-50, sediada na v. Epitácio
Pessoa, n* 2580, Loja 91, Shopping Moriah, Tambauzinho em Joáo Pessoa/PB, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Domelas Camara, portador(a) da Carteira de
Identidade M I  expedida pela SDS PE, e CPF n* IE  endo em vista o que consta no
Processo n* 64.361.003339-2023-46 e em observáncia ás disposicóes da Lei n* 14.133, de 1* de abril de
2021, e demais legislacáo aplicável, resc:vem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregáo Eletrónico n. 09/2023, mediante as <láusulas e condigóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacáo de solucáo de tecnologia da informagáo e
comunicagáo de impressáo corporativa (outsourcing de impressáo), para atender ás necessidades da
Base Administrativa do Curado, que seráo prestados nas condigdes estabelecidas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratagáo:
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e Qtde Valo | Valor Valor Valor
ltem | Especificagño | CATSER Medi | Mensal Qtde Anual r Total Total Total do

. da Unt | Mensal Anual Contrato

Outsourcing de
Impressáo - PAG/
Páginas A4 - MÉS

e , R$ R$ R$ R$1 Policromático - 26611 (Pági 700 8.400 0,30 | 210,00 | 2.520,00 | 12.600,00
Dentro da nas

Franquia sem més)
papel

Outsourcing dé- Conform Conform
= Conforme

Impressao - PAGI e Conforme e Quantida | ConformePáginas M4 - MÉS | Quantid , Quantida
2 | Policromático- | 26611 | (Pági | ade | Cuamtidade | R$ | qe de | Guantidad

g Excedida no | 0,25 , Excedida | e Excedida
Excedente da nas | Excedid , Excedida

, Período no no Período
Franquia sem més) ano  no Periodo

papel Periodo Período

Outsourcing de
Impressáo - PAG/

3 Monocramático - 26573 . 41.000 492.000 RS RS RS N
Dentro da nas 0,04 | 1.640,00 | 19.680,00 98.400,00

Franquia sem més) -
Papel

Outsourcing de Conform Conform Conforme
- PAG/ e e ,Impressáo - , Conforme , Quantida | Conforme

— MÉS | Quantid QuantidaPáginas Ad - Quantidade | R$ de Quantidad4 e 26573 (Pági ade , de . ,Monocromático - , Excedida no  | 0,03 , Excedida | e Excedida
. nas | Excedid , Excedidada Franquia sem | Período no no Período

Papel més) | ano no PeríodoPeríodo Período

, R$ R$ R$
TOTAL: 1.850,00 | 22.200,00 | 111.000,00

1.3 Vinculam esta contratacáo, independentemente de transcrigáo:

1.3.1 O Termo de  Referéncia;

1.3.2 O Edital da Licitacáo;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratagáo é de 05  (cinco) anos contados a partir de 11/09/2024, na forma dos
artigos 106 e 107 da Le in”  14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto náo for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providéncias cablveis no
caso de culpa de contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTÁO CONTRATUAIS ( a r t .92. IV. VIL e
XVII
3.1. O regime de execugáo contratual, os modelos de gestáo e de execugáo, assim como os prazos e
condicóes de conclusáo, entrega, observacáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO
4.1 Náo será admitida a subcontratacáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA — PRECO

5.1. O valor total de contratagáo é de R$  111.000,00 (cento e onze mil  reais).

5.2. No valor acima estáo incluídas todas 2s  despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execugáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administrayáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratacáo.

5.3. O valor dos itens 2 e 4 do objeto da contratagáo acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO ( a r t .92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condigóes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referéncia. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE(art. 92, Y)

7.1. Os pregos inicialmente contratados sáo fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orcamento estimado, em 18/01/2024.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais seráo
reajustados, mediante a aplicacáo, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informacio -
ICTI, mantido pela Fundagáo Instituto de Pesquisa Económica Aplicada - IPEA, exclusivamente para
as obrigagóes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou náo divulgacáo 1o(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importáncia calculada pela última variagáo conhecida, liquidando a diferenga correspondente
táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) «efinitivo(s).

7.5 Nas afericóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituicáo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislacáo entáo em vigor.

7.7 Na auséncia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por  meio de termo aditivo.

7.8 O reaivste será realizado por apostilamento.
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8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE(art. 92, X. XI e XIV)

8.1. Sáo obrigacóes do Contratante, além das previstas no termo de referéncia:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condicóes estabelecidas no Termo de Referáncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorregóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

8.5. Acompanhare fiscalizar a execugáo do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execugáo
do objeto, para efeito de liquidacáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugáo do objeto,
quanto á dimensáo, qualidade e quantidada conforme o art. 143 da Lei n* 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execugáo do objeto, no prazo, forma e
condicóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sangóes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgáo de representacáo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adocgáo das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitacdes e reclamagóes relacionadas á execucáo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execucáo do ajuste.

8.11. A Administragáo terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogacáo motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuragáo de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteracáo do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, 52", da Lei n* 14.133, de 2021.

8.15. A Administracgo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execucáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorréncia de ato do Coniratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9 .1 .0  Contratado deve cumprir todas as obrigacóes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucáo do
objeto, observando, ainda, as obrigagúes a seguir dispostas, além das previstas no termo de referéncia:

9.2. Manter preposto aceito pela Administracáo no local ou do servico para representá-o na execucáo do
contrato.

9.3. A indicacáo ou a manutengáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.4. Atender as determinacóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art, 137. 11)
e prestar todo esclarecimento ou informacáo por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitado e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

Termo de Contrato Nr 36 - PE SRP 09/2023 — Base Administrativ:: do Curado ....... .. 4 / 11



” Rutrica P

t os
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deveráo atender ás recomendagóes de boa técnica-6”m
a legislacáo de regéncia;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes
resultantes da execucáo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos. decorrentes da execugáo do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n* 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado á
Administragáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento da
execucáo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Náo contratar, durante a vigéncia do contrato, cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
oupor afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos doartigo 48. parágrafo único. da Lei n? 14.133. de 2021:
9.9. Quando náo for possivel a verificacao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pelafiscalizagáo do contrato, até o dia trinta do
més seguinte ao da prestacáo dos servicos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da Uniáo; 3) certiddes
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas —
CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagóes previstas em Acordo, Convencáo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigacóes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislacño específica, cuja
inadimpléncia náo transfere a responsabilidade ao Centratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal
ou acidente que se verifique no local dos: servicos.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informacño solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos á
execucáo do  empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinacáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutencáoe vigiláncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário á
execucgáo do obieta, durante a vigéncia do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislacáo pertinente, cumprindo as
determinacóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores
condigóes de seguranca, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovagáo, quaisquer mudancas
nos métodos executivos que fujam ás especificacdes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

9.17. Náo permitir a utilizacáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicáo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacáo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas
as condigóes exigidas para habilitacáo na licitacáo; ---

9.19. Cumprir, durante todo o período de execugáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitadó d2 Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislagáo (art, 116);
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fisca
contrato, com a indicacáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informacóes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de  fatores futuros e incertos, devendo
complementá-os, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratacáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei ne
14.133.de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranca do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deveráo cumprir a Lei n”  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que  tenham acesso em  razáo do  certame ou  do  contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentacáo da proposta no procedimento de contratacáo,
independentemente de declaracgáo ou de aceitacáo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6%? da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administracáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperacáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com excecáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentacgáo para fins de comprovacáo do cumprimento de obrigagúes legais ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas essas obrigacóes.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsahiiidades acuorrentes da LGPO.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.
10.8. O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacáo formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informacóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formadosa partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizagño, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem se: desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilizacáo desses dados pela Administracáo nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade zompetente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas
ou recomendacgóes, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convénios de que trata o $ 1 do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados á
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUCAO (a r t .92, XII)
11.1. Náo haverá exigéncia de garantia contratual da execucáo.

he  >
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7 20e12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (a r t .92. XIV)
12.1 Comete infragáo administrativa, nos termos da Lei n* 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa á inexecucáo parcial do contrato;

b) der causa á inexecugáo parcial do contrato que cause grave dano á Administracáo ou  ao
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa á inexecugáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugáo ou da entrega do objeto da contratacáo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentagáo falsa ou prestar declaracáo falsa durante a execugáo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execucáo do contrato;

9)  comportar-se de modo inidóneo e:  cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5% da Lei n”  12.846, de 1 ”  de agosto de 2013.

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragóes acima descritas as seguintes sangóes:

i) Adverténcia, quando o contratado der causa á inexecugáo parcial do contrato, sempre que náo se
justificar a imposicáo de penalidade mais grave (art. 156, 82”, da Lei n* 14.133, de 2021);

ii) impedimento de licitar e contratar, cuando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subiter «ma decte Contrato, sempre que náo se justificar a imposigáo de penalidade mais grave
(art. 156, $ 49, da Lei n* 14.133, de 2021);

iii) Declaragáo de  inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “F, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposicáo de penalidade mais grave (art. 156, $5”, da Lei n” 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por  cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobserváncia do prazo fixado para apresentacáo,
suplementagáo ou reposicáo da garantia.

a. O atraso superior 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administracáo a promover a extingáo do
contrato por descumprimento ou cumprimei) irregular de suas cláusulas, conforme dispóeo inciso | do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infragdes descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 5% do
valor do  Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecucáo total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de . 0,5% a
10% do valor do Contrato.

(5) Para infragáo descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.

(6) Para infracdes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato.
(7) Para a infragáo descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infragóes:

12.3. A aplicagáo das sancóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigagio de
reparacáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9, da Lei n? 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sangóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, 87”, da Lei n* 14.133, de 2021).
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12.5. Antes da aplicacáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dianas
úteis, contado da data de sua intimacáo (art. 157, da Lei n”  14.133, de 2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizagúes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, aiém da perda desse valor, a diferenca será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88%, da Lei n”  14.133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento á cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicacáo
enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicacáo das sangóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n” 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicagaodas sancúes seráo considerados (art. 156, $1”, da Lei n* 14.133, de 2021):

a )a  natureza ea  gravidade da infracáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

Cc) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantacáo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos
órgáos de controle.

12.10. Os atos previstos como infragóes administrativas na Lei n”  14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagdes e contratos da Adinistragño Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n*
12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidas na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratade: poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissirmlar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangúes aplicadas á pessoa jurídica
seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administracáo, á pessoa jurídica
sucessora Ou á empresa do mesmo ramo com relacgáo de coligagáo ou controle, de fato ou de direito, com 0
Contratado, observados, em  todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei n* 14.133, de 2021)

12 12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicacáo da
sancáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sancóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituldos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n* 14.133, de
2021)

12.13. As sancóes de impedimento de licitar e contratar e declaracáo de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passiveis de reabilitagáo na forma do art. 163 da Lei n* 14.133/21.
12.14. Os debitos do contratado para com a Administracáo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizacóes, náo inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com 0 mesmo órgáo ora contratante, na forma da Instrucáo
Normativa SEGES/ME n? 26;'de 13 de abril de 2022.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ¡:XTINCAO CONTRATUAL (a r t .92, XIX)

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigacdes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administracáo providenciar a readequagáo do cronograma
fixado para o contrato.

13.3 Quando a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a firará ale «onstituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sancdes administrativas;
e

b) poderá a Administracáo optar pela extincáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execugáo contratual.

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigacódes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n* 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2 A alteragáo social ou a modificacáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

extingáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1 Se a operacáo implicar mudancga da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteragáo subjetiva.
13.5 O termo de extingáo, sempre que possivel, será precedido:

13.5.1 Balango dos eventos contratuais ¡á cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2 Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3 Indenizagóes e multas.

13.6 A extingáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilfbrio económico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizacao por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.* 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTACÁO ORCAMENTÁRIA (a r t .92, VII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratacáo correráo á conta de recursos específicos
consignados no Orramento Geral da Uniáo deste exercicio, na dotagáo abaixo discriminada:

L. Gestáo/Unidade: 160073;

l l.  Fonte de  Recursos: 1000000000;

lll.  Programa de Trabalho: 171460;

IV. Elemento de Despesa: 339040;

V. Plano Intemo: 13DAFUNCOPI;

VI. Nota de Empenho:

14.2 A dotacao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovacáo da Lei
Orcamentária respectiva e liberacáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ar t .92, Ill)

15.1 Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposicóes contidas na Lei  n*
14 .133 ,de 2021, e demais normas feder=is «plicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes
contidas na Lei n* 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normase principios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERACÓES

16.1 Eventuais atteracdes contratuais reger-se-30 pela disciplina dos arts, 124 esegu in tes da Lei n*
14,1 2021.



16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas me:=nas condigóes contratuais, os acréscimos ou supress d i e
que se fizerem.neressárins, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3 As alteragóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebragáo de termo aditivo, submetido a
prévia aprovagáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipagáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizacáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) més (art. 132 da Lei n* 14.133, de 2021).

16.4 Registros que náo caracterizam alteracáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebracáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n” 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —- PUBLICACAO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Le i  14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Intemet, em atengáo ao art. 91, caput, da Lei n.* 14.133, de 2021, e ao art. 8%, 52”. da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 72. 83",  inciso Y, doDecreto es7.724,de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Justica Federal em Pemambuco, Secgáo Judiciária de Pernambuco para dirimir os
litigios que decorrerem da execugáo deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela
conciliacáo, conforme art. 92, 81%, da Lei n* 14,133/21.

Recife, 24 de julho de 2024.
_ Assinado digitalmeme por JOSE ADILSON
AÑORADEJOSE ADILSONpaa Oir  fel  OU trado
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado em: 30/07/2024 | Edicáo 145 | Segáo: 31Página 17

Órgáo: Ministério da  Defesa/Comando do  Exército/Comando Militar do  Nordeste/7* Regiño Militar/Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE CONTRATO N* 36/2024 - UASG 160225

No Processo: 64361003339202346.

Pregáo N? 9/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO,

Contratado: 40.938.508/0001-50 - MAG-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a -contratacáo de solucáo de tecnologia da informacáo e
comunicacgáo de impressáo corporativa (outsourcing de  impressáo), para atender ás necessidades da base
administrativa do  curado, que seráo prestados nas condicóes estabelecidas no termo de referéncia..

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28  - inciso: | .  Vigéncia: 11/09/2024 a 11/09/2029.
Valor Total: R$ 111.000,00, Data de Assinatura: 24/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2024),

Este conterido nav substitui o publicado na versúo certificacia.



m - 3/43 47
TO 8

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

PROCESSO DE PRESTACAO DE SERVICOS

ANO DE  2024

PROCESSO REFERENTE AO  DIEx SIMPLIFICADO n? 97 - DIV  ADM  /BADM
CURADO, Dr. 30 DE  JULHO  DE  2024.

NOTAS DE EMPENHOS N"2024)
002527

SE A INTERESSADOS
OM/SECÁO: BASEADMINISTRATIVA DO  CURADO

CREDOR: |MAQ-LAREM 1 MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

ASSUNTO
OUTSOURCING DE  IMPRESSAO

¿UMENTOS NECESSÁRIOSQUE COMPOEI E
Ord DOCUMENTO SITUACAO

01 |DIEX

02 NC
03 ÍSICAF

04 ICADIN

os |TCU —_

06 |NE

DATA DA  ABERTURA: 30/JUL/2024.

DATA DE ENCERRAMENTO NA  DIVALC: 31/JUL/2024.

PROCESSO COM FOLHAS.

Mino datcuhos 1* Ten
OF  B Adm  Curado



Classificacáo: 051.3

DIEx Simplificado N2 97-DivALC/B ADM'CURADO
EB: 64361.008515/2024-17
URGENTE

Recife, PE, 30 de julho de 2024.

Do Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial
Ao Sr Chefe da Divisáo de Aquisicóes, Licitacóes e Contratos

Assunto: Anulacáo parcial e emissáo de novo empenho - Contrato de impressora da Base Adm,
4% B Com e 72 Cia Com

Anexos:
1) NE_160225_2024NEO00099_v017_07759174000181_20240722142356.pdf

Devido a celebracáo dos novos Termos de Contrato de outsourcing de impressáo,
para atender as necessidades da Base Administrativa do Curado, 42 Batalhao de Comunicacóes
e 72 Companhia de Comunicacóes, autorizo a anulacáo da Nota de Empenho 2024NE000099,
em anexo, e emissáo de novos empenhos para custear as despesas dos contratos
supramencionados, conforme tabela abaixo:

VALOR A SER VALOR A SERANULADO ÍNE ANULADA [eENHADO [coNTRATO

RS 22.200,00 CURADO) (8 ADMI .,2577

RS 40.000,32 2024NEOO0099IR$ 7.120,32 34/2024 (4% BCOM) 14,25 30
33/2024 (72 CIARS 10.680,00 Icom) 12524

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERACÓES DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERACÓES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
QSIPEIÍ )  | Jose ADILSON ANDRADE SILVA, em 30/07/2024, ás 13:38 conforme horário oficial de

i n  pri ma  3.0 Brasília, com fundamento no  $32, art. 42, do  Decreto n? 10.543 de 13/11/2020 da
Presidéncia da República.

FalF-wfki-GFgL-C3/U

Págide1



_ SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C .  CONTABIL)
09 /01 /24  08 :35  USUARIO: MONTEIRO
DATA EMISSAO : O8Jan24 VALORIZACAO : O8Jan24 NUMERO : 2024NC000741
UG EMITENTE : 160073  - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA : 160225  / 00001  - B ADM CURADO
OBSERVACAO
ATD 3 /12  COTAS EXTRAFUNADOM - FAZER DETAORC PARA NOVOS P I  CNTR PEQ VULTO

DOC DE REF : D IEX  NR 904  SGS/SDIR /D IR  DE 15  SET 2023

PRZ DE EMPH 15  MAR 2024 .

NUM. TRANSFERENCIA :

EV.  ESF PTRES FONTE ND SB UGR P I  VALOR
300063 1 171460 1000000000 339000 160073  I3DAFUNADOM 46 .500 ,00

LANCADO POR : 73242306104 - ELAINE CARVALHO UG : 160073  o8Jan24 10 :56
PEI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



 Dec la rac io
Declaramos para os fins exigidos na legislacio, conforme documentacio registrada no SICAF, que a situacio do
fornecedor no momento € a seguinte:

Dados do  Fornecedor
CNP]: 40.938.508/0001-50 DUNSG: 900080169
Razio Social: MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/12/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL “m1 :  Náo
Porte da Empresa: Demais

Ocorréncias e Inpedimentos
Ocorréncia: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidio foi obtida através de integracio direta com o sistema emissor. Manual: a certidio foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
I I  - Habilitacio Juridica
I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 02/02/2025 Automática
FGTS Validade: 02/09/2024 Automática
Trabalhista — (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 02/02/2025 Automática

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital € Municipal
Receta Estadnia!/Distrital Validade: 02/10/2024
Receita Municipal Validade: 02/10/2024

V - Qualificacia Técnica
VI  - Qualificacio Económico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Emitido em: 26/08/2024 09:18 de
CPE: 031XX.XXX-43 — Nome: SIDNEL IFOLITO BEZERRA
Ass:



OQ Usuário sem permissáo de acesso
e ye  mana  EAU

* Ministério da Fazenda

Minha siruacáo” Consulta CNPJ sob minha responsabilidade Consulta CNPJ - Colaborad

a >

-40.938.5' | Consular
“ e  ——]———————]———;]——]

Nesté momento. esta consuita náo retorna resultados para o CNPJ de  empresarios individuais nem permite o acesso
s$0a juridica para outros vinculos que náo 05 de  representante legal  e do  soc io  intecirante co

-

como certificacio de  po:
OSA.



TC
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta  Consolidada de  Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgáo gestor de cada cadastro consultado. A informacáo relativa a razáo social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:  26/08/2024 09:19:04

Informagóes da Pessoa Jurídica:
Razáo Social: MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 40.938.508/0001-50

Resultados da  Consulta Electrónica:
Orgáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacóes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgáo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

¡Para acessar a certidáo original no portai do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgúo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no  portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificacáo e racionalizacáo
de servicos públicos digitais.Fundamento legal: Lei n* 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n* 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n* 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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